
ESTAD0 DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABmETE DA VEREADORA DRA. MAGNÓLIA ROCIIA

INDICAÇÃo No 3Á5     /2oig.

A Excelentíssimo (a) Sr.  (a)

MAURICÉLIO FERNANDES DE MELO

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista-RR

A  vereadora  que  esta   subscreve,   com   amparo   no  an.   110,   IX  do

Regimento   lnterno  desta  casa,   solicita  que  seja  encaminhada  a   Excelentíssima

Senhora  TERESA  SURITA,   Prefeita  do   Municipio   de   Boa  Vista-RR,   o   presente

instrumento

lNDICANDO-LHE

QUE      0      PODER      EXECUTIVO      MUNICIPAL      REALIZE      OBRAS      DE      A

REVITALIZAÇÃO DA ESCOLA RAIO DE SOL,  LOCALIZADA NA RUA CURITIBA,

\  ',  ;  `  ~ À=  J-.`,  :   L-) L)

D[Ri'j'l`ti;``L:!-íl`=r.(`0:\í``fl3Ó[S

`..`.`=.-±`.

NO BAIRR0 NOVA CIDADE, NESTA CAPITAL.
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/.n /oco desta  que subscreve em  conjunto com  outros

vereadores   em   fiscalização   cotidiana,   foi   detectada   a   precariedade   da   escola

supracitada,  tendo sido observados alguns problemas,  no quais podemos elencar:  a

ausência  de forro e de  central  de ar  na  sala  de  leitura;  portas  e  portões  bastantes

deteriorados,  inclusive  em  vias  de  cair;  um  buraco  de  obras  inacabado  dentro  do

recinto  escolar;  portas,  janelas  e  vários  móveis,  inclusive  assentos  das  crianças,

quebrados; cobehura no playground, tendo em vista que a exposição ao sol eleva a

temperatura  dos  brinquedos  metálico,  impossibilitando  o  lazer  das  crianças;  e
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tantos    outros    problemas,    conforme    imagens    em    anexo,    que    podem    vir    a

comprometer o aprendizados dos alunos.

Ressalta-se   a   importância   de   um   ambiente   bem   estruturado   para

estímulo e melhor acomodação dos alunos junto à escola,  inclusive  na  luta contra a

evasão escolar, sendo uma triste realidade em nossa sociedade.

Preceitua  o  artigo  8°,  Xxlll,  "d",  da  Lei  Orgãnica  do  Município  de  Boa

Vista,   que   compete   ao   Munícípio   construir   e   conservar   os   prédios    Públicos

Municipais.

Diante do exposto,  solicito atenção ao  Poder Executivo  Municipal  para

que seja atendida a presente indicação, considerando a atenção que o caso requer.

Boa Vista -RR, 05 de fevereiro de 2019.
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